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TERMO OE CONTRATO DE
FoRNEc[rENTo E PRESTAçÂo DE
SERV|çOS OUE ENTRE St CELEBRAM A
CAÍÚARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BONITO'PE E A EMPRESA ICOPAC
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS EM
ALUiiINIO COMPOSTO LTDA . EPP., NOS
TERMOS OIS CUÁUSUI-IS E CONDTçÔES
ABAIXO ESTIPULADAS:

Pelo presente instÍumento, que entÍe si firmam, a CÂilARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BONITO/PE, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.o 08.861.4%/0001-00, com sede
na Rua Félix Portela, s/n, BonitoPE, representado legalmenle por seu Presidenle, Sr. Paulo Sórgio da
Silva, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado nesta cidade (Bonito/PE), e de outro lado, na qualidade

de COi{TRATADA, a Empresa ICOPAC - INDUSTRIA E COMERCIO oE PLACAS EM ALUMINIO
COMPOSTO LTDA - EPP,, pessoa juridica de dheito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o N"

46,904,12710001-36, com sede 1 Travessa da Conceiçã0, no 80, CEP.: 55.900-000, Centro, na cidade

de Goiana-PE, neste alo representada por seu socio-administÍâdor, Sr. Deodoro Soares Cavalcanti
Filho, brasileko, empresário, inscnto no CPF/MF sob o no "-370.,í44-", residente e domiciliado na

crdade de Olinda, Estado de Pemambuco, no íinâl subscrito, tém entÍe si iusto e avençado o presente

instrumento contratual, de acordo como Processo de Contratação realizado sob a modalidade

DISPENSA DE LICITAçÃO N" 001/2024 (PROC. OE CONTRATAçÂO No 0OU2024), com base no art.

75, inciso ll, da Lei 1413312021 e demais disposiçÕes legais aplicáveis e, ainda, de acoÍdo com a

pÍoposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes que muluamente

outorgam, aceitam e se obrigam a Íielmente cumprir, por si e seus sucessores, suieitandose às normas

dos supramencionados diplomas legais, aplicando.se os preceitos de direito público e, supletivamente,

os principios da teona geral dos mntratos e as disposrçoes de direito pnvado.

SUIá PRI]IIEIRA . OBJETO

1.1. o objeto do presente contrato ê a contratagão de empresa especializada na coníecção,

íomecimento e injtalação de uma galeria legislativa, placas de homenagens, galoria d8s

modalha3, e placas comemoÍativas, para atender as necessidadê§ da Câmara de Vereadores de

BonitoPE, a ser executado conforme Termo de Referência anexo ao proce§so d€ contrataçáo

autuado, 03 quab são paÍle intogrântê do3te acordo, assim como a proposta cuio3 preçG tênham

sido aciitos,'indepenientemente de tÍamcÍiÉo, os guais são parte integrante deste acordo, assim

como as proposlas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição,
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1.2. Este contrato reger-seá pela Lei no 14.'133/2021, demais legisla@s aplicáveis e pela DISPENSA
DE LTCTTAçAO lf 004tN21.

2.',. O prazo de vigância do contralo será de 60 (ses3enta) dias conidos, contados a partir da sua
assinalura, contemplando o pÍazo para expedição de execução, recebimento provisório e deÍinitivo do
píoduto.

§ 10 - O prazo para a execução (fomecimento e instalação) será de 3l! (trinta) dias conidc, contados
a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Câmara de Vereadores de Bonito/FE, que

será expedida em até 05 (cinco) dias da assinatura do conlrato.

§ 2P - A Conkatada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser rejeitado(s) poÍ não atender
à(s) especilicação(ôes) anexa(s) a esle Contrato e/ou apresenta(em) deíeito(s) de fabricação, sem que

isto acanete qualquer ônus à Administraçâo ou importe na relevação das sanções previstas na legislação

vigente. 0 pÍazo para entrega do novo produto será de até 10 (dez) dias conidos, contado do
recebimenlo da solicitaÉo de troca,

§ I - Não será admitida/recebida ontÍsga parcial dos produtos 3ollcitad6 por meio das Ordeng

de Fomecimento orpedidas pela Contratanto, devendo ser entregue o quantitativo total dccÍito
no DANFE ou na nota ,ilcal êlêtÍônica.

§ ilo - O prazo de garantla minimo do produto á de 12 (doze) meses, contados a paÍtir da data de

entrega.

§ S - Durante o período de garantia, a(s) CONTRATADA(s) deveÉ(ão) garantir' sem ônus para a

Contratante, a Íêalização de AscistÔncia Tácnica para normalização de quailquer problemas' que

nâo selam atdbuldoo a uro lnadequado.

3.1. como contraprestação ao Íomecimento/prestação de serviços do objeto deste acordo, o

contratante pagará à contralada o vALoR TOTAL de R§ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e
guinhentos reaÉ1. Dest.rre a CONTRATADA Íoi vencedora dos ITENS 0í, 02, 03, 01, 05,06, 07, 08 e

dg do processo, devendo ater-se as especificaçôes sintêticas, aos quanlitativos e preÇos, conforme

disposto na píoposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo, posto que são os constantes do

2. SU - DOS

EIRA.3.C

rÍET PRooüro E o€scRçÀo ot 
^ltT

MARCÂ
vAr.oR

uIrÍ^no v^LoR lor^L

01

Confecção em açci inox 3A4 chaPa 22

com acabamento em moldura aÍ 13 de

placas de homenagem e titulo de

cidadão no ÍoÍmato A4

uxflr^
DE

30 WE RS 390,00

a
.T

E]
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r,ll

lTÊr PROOITTO Ê mscRrÁo ultD. ot Ar{T IÂÂCA vÂtoR
urÍÍlflo

02
Confecção
legislativa
113x83 cm

em aço inox de galena
defotos3Dmedindo UXIDA

OE
0í WE

R$
4.900,00 R$ 4.900,00

03
em aço inox 3M chapa 22

de letreiro para plenáÍio composto por
29 letras

ConfecÉo
utato 0í tc RS

3.000,00
R$ 3.000,00

04 Restauração de pinturas dos ex-
nreside tes da araCàm Mun

í5 WE R$ 150,00 R$ 2.250,00

05 de molduras com vidroConíec@s
anti-reflexo

u to
OE

,18
WE R$ 9 600,00

06 Molduras 60x50cm com üdÍo anti-
reflexo

uf,t0^
DE

2 WE R$ 3s0,00 R$ 700,00

07

Execuçâo de Placas de
Homenagem em Aluminio Composto
na cor ouro, medindo 15cm x 15 cm ,

Medalhas de Honra ao Mérito em
Alumínio Composto na coÍ dourado
espelhado banhada e resinada,
medindo 12cm x 'l2cm, ambas
gravadas em 1/5 cores poÍ processo

de transíer metál'rco a 22 de
tempeÍatura, amndicionadas em
êstoio dê veludo verde medindo 35cm
x 21,ftm com aplique de duas
plaquetas e uma Íita na parlê extema
do

utato^
0t tc R$ 230,00 RS 3.450,00

08

i

Serviço de execuçã: de Galeria para

as medalhas da lei municipal no

1328n0n, medindo 120cm x 150cm,
confeccionada em PVC expandido de
30mm sendo esculpida em 3D textos
e siluêtas, enxeÍto de concreto
resinado po asfálco, Pinlura automova

na coÍ ouro envelhecido e aplicação
de vemiz PU-10,000, âs medalhas
serão conÍeccionadas em aluminio
composto dourado espelhado
medindo 10 cm x'10 cm com
impressão em 1/5 cores por processo

de transÍer metálico a 22U de

temperatura e aplicaÇâo de resina de
poliéster, placas acima das medalhas
medindo 14 cm x 14 cm com

uilt0A
OE

í lc R§

8.000,00
RS 8.000,00

la
'rl
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tIEX PROoUTO E oE§CR|çÀO uÍD. IARCA
VALOR

UiÍIAND
VALOR ÍOÍAI

contêúdos históricos de cada
respectiva medalha sendo
coníeccionadas em Aluminio
Composto na cor ouÍo e impressas a
1/5 cores por processo de transfeÍ
metálico a 2200 de temperatura.

09

Serviço de execuçáo de brasão do
municipio de Bonito em 3D e gravado
em alto relevo, coníeccionados em
pvc expandido de 30 mm com 60cm x
60cm, pinlura automova nas cores
originais e aplicaçáo de vemiz pu

10.000.

uIt0^
OE

0í R§

1.S00,00
R$ 1.300,00

VALOR TOTAL R$ 45.500,00

§ 'l o - O Contratante efetuará o pagamento das faturas reíerentes ao fomecimento do objelo deste acordo
em até 30 (trinta) dias consecutlvoa, a mnlar da entrada da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente
atestada(s) pelo PÍesidente da Câmara ou pessoa por ele designada, perante o Departamento Financeiro
da Câmara de Bonito/PE, localizado na Rua Félix PoÍlela, dn, Salgado, CEP 55.680-000, nesta cidade.

§ I - oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Confahda nâo lenha conmmdo, de

alquma íorma, haverá incidência de atualizeão monetáÍia sobÍe o valordevido, pela variaÇão acumulada

do indice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (lGP-Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

§ 30 - Não será mncedido reajuste ou mÍreçáo monetáriâ do valoí do contrato.

§ rlo - Por ocasião do pagamento a contralada deverá apresentar ainda:

a) Cedíicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Cerlidâo Conjunta Negativa de Dêbitos Relaüvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal:

c) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada.

§ 5o . 0 pagamento será realizado, apos a apresentaçâo pela Contratada da nota Íiscal devidamente

preenchida ê indicaçâo do banco, agência e conta bancària da empresa que receberá o valor do objeto.

§ 60 - Nâo haverá, sob hiÉtese alguma, pagamento antecipado.

§ 70. Nenhum pagamenio será eÍetuado à adiudicatária enquanlo pendente de liquidaçáo qualquer

óbrigaçao. Esse fato não será gerador de diÍeito a realustamento de preços ou à atualizaÇâo monetánâ.

§ Bo - A nota íiscal que íor apresentada com erÍo, ou observada qualquer circunstância que desãconselhe

à pagamento, será devolvida à contratada para coÍreção e nesse caso, o prazo previsto no item 6.3. será

a,I
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inlenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a paÍlir da respecliva
regularização

§ I - Eventuais atrasos nos pâgamentos imputáveis à contratada nà: geraràr direito a qualquer
atualizeçã0.

§ '10 ' A adjudicatária não poderá apresenlar nota fiscal/íalura com CNPJ/MF diverso do registrado no
ContÍato.

§ 11 - Nã,o será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do contrato, exceto quando, apos o
período de '12 meses iniciais, houver pronogação de eventual contrato celebrado, hipotese na qual os
preços poderão seí Íeaiustados com base no IPCAJIBGE, a requerimento da contratada, apurado desde
a data do orçamento esümado, em consonância com a exigência legal do artigo 92, § 30 da Lei
14133n021.

§ 12 - Em câso de pronogaÇão do prazo contratual sem a concessão do reaiuste, a Contratada deverá
expressar por escrito sua renúncia ao reajustê previsto no §1 1.

§ 13. Fica assegurado o reequillbrio econômico.financeiro inicial do Contrato, mediante â superveniência
de fato imprevisível nos teÍmos e forma estabelecida no artigo 124, inciso ll, d da Lei 14.133/21 mediante
provocaçáo da confatada, cuia pretensâo deverá êstar suÍicientemente mmprovada através de
documento(s).

§ 14. Oconendo abaso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha conmnido de
alguma forma; haverá incidência dê atualizaçáo monetáÍia sobre o valordevido, pela vaÍiaçáo acumulada
do IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista paÍa o pagamento e a data de sua efetiva ÍealizaÉo.

§ 15 - Eventual solicitação de reequilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser acompanhada de
comprovaÉo da superveniência de fato imprevisível ou previsivel, porém de mnsequências
incalculáveis, bem mmo da demonstração analitica de seu impacto nos custos do contrato, e, câso

provada, deverá ser Íormalizada por meio de Termo Aditivo.

§ í6.0s pagamentos dos valores acima referidos tamMm ficam condicionâdos à comprovaÇão do

recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.

§ 17 . No valoÍ contratado estão lnclusas toda3 a3 despesas diretas ê indiretas, inclusive os
tributm, taras, custos com embalagenr, ancargos sociais, trabalhistas e previdenciárim, fretê,

descârÍêgamento, transpoÍle, comi33ôo3, soguro o quaisquer outros custo3 e delpesas que

incidam sobre o íomecimento do objeto de3te contrato.

§ í8 - Nenhum pagamento será eÍetuado ao Contratado enquanlo estiver pendente de liquidaçao

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reaiustamento de preços ou a atualização

monetária.

1.1. TOdos os valores financeiros a Serem pagos, deconentes dO presente contÍato, coneÍão por

conta das seguintes dotaÉes orÇamentánas:

) Unidade Orçamentária: 1001 - CORPO LEGISLATIVO

\

F1.

í
.Á
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5.1.

a)

b)

) Subfunçâo: 31 - Açâo Legislativa
) Programa: 10 - Gestão Adminislrativa do Poder Legislativo
> Ação: 1.2 - Aquislpc de imóveis, máquinas e equipamentos diveÍsosi Despesa 7 - 44905200 - Equipâmentos e Material permanente

i Unidade Orçamentária: 100'l - CORPO LEGISLATTVO
) Função: 1 -Legislativa) Subfunçáo: 31 - Apo Legislaüva
) Programa: 10 - Gestâo Administrativa do poder Legislativo
> AÉo: 2.2 - Manutenção dos serviços da Câmara, capeitaÉo, consig. dos agentes públims) Despesa í3 - 33903000 - MâteÍial de Consumo
) Unidade OrçamentáÍia: 1001 - CORPO LEGTSLAÍIVO
> Função: 1 -Legislativa
) Subfunção: 3'1 - Ação Legislativa
) Programa: 10 - Gestão Administrativa do Poder Legislativo
> Ação: 2.2 - Manutenção dos serviços da Câmara, capacitação, consig. dos agentes públicos
) Despesa 17 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

O objeto deate contrato 3erá Íecobido mnforme a seguir:

Provisoriamente: pelo Presidente da Càmara ou pessoa por ele designada, para eÍeito de
posterior verificaÇão de conÍormidade dos produlos com as especifica@es expressas no Termo
de Referência e o produto entrêgue, inclusive, serão veriÍicadas as características e
compatibilidade dos itens, bem como a marca, garantia (quando for o caso) além de oulras
informaÇôes peÍtinentes;

Deíinitivamente: pelo PÍesidenle da Câmara cxt pessoa poÍ êle designada, depois de

mnÍirmada à compatibilidade das especiÍicaçoes e quantitativos dos produtos entreguês com as
propostas mmerciais apresêntadas e condi@s ex[idas no inslrumento convocatório, até 10

(dez) dias úteis do recebimento provisorio.

5.2. O recebimento deÍinilivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da

CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.3. O recebimento provisórío ou deíinitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuizos resultantes da incoÍÍeta execução do contrato.

5.4. São de responsabilidade do Íomecedor os padrões adequados de segurânça e qualidade,

cabendelhe sanar quaiquer inegularidades detêctadas quando da execuçâo Contratual.

5.5. O produto oíerlado deverá ser acondicionado conÍorme praxe do íabncante, garantindo sua total

nteg ridade até o uso. Rotulado coníorme legislaçáo vigente. O produto oíerlado deverá atender aos

dispositivos da lei n' 8.07880 (Codigo de Defesa do Consumidor) e às demais legislaçoes vigentes.

5.

a
'rl
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Eventuais alteraÇoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n0 14.133, de

5.6. Todos os itens deverão ser entregues em períeito estado e com plena condição de uso/uülizaçáo.

5.7. A aceitação definitiva nâo acaÍretará de modo algum a exoneração da contratada da
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos deconentãs ou relacionadôs com a execução dos
mesmos.

v

6.1' As obrigaçôes do cONTRATANTE sâo aquelas previstas no Termo de ReÍeréncia, anexo ao
Processo

1.1. As obrigaçoes da CONTRATADA sâo aquelas previslas no Termo de ReÍerência, anexo ao
Processo.

8.1. Nâo será permitida a subcontrâtação do objêto deste contrato

9.'1. As regras relativas à apuraçâo e aplicação das sançoes administrativas estão previstas no Termo

de Reíerência, anexo ao Processo.

10.1. A extinçâo do conlrato se dará nos lermos dos artigos 106, inciso lll, ou ,l37 da Lei n.

Ájnn021.
í0.í.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a

CONTRATANTE poderá reter, cautelamente, os cÍÉditos decorÍentes do contrato até o
valor dos prejulzos causadc, jà calculados ou estimados.

10.1.2. No pÍocedimento que visa à rescisàr do contÍalo, será assegurado o contraditório e a
ampla deÍesa, sendo que, depois de encenada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo

de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade de a

CONTRATANTE adotar, motivadamente, proüdências âcauteladoras.

11.í.
2021.

11.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitaí, nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos ou

supressoes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos teÍrnos do an. 125 da Lei no 14.333, de 2021,

6,

I

8.

9.

't0.

)ES COIIITRATUAIS11.

I
.Â
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12.1. Duranle a vigência do Contrato, o controle da execução será acompanhado pelos seguintes
seÍvídorês:

CÀmARA OE

BOl{lT0

Fiscal: JOELMA TEODORO DA SILVA - CPF: *.128,38&*;
Gestor: JOAO WLSOII DE OLIVEIRÂ. CPF. *'.732.{14+'r; e
Suplente Fiscal: IGOR GABRIEL DE ilOURA SILVA. CPF: r*.156.374.*.

12,2. A fiscalizaçãr de que trata este item nâo exclui, nem reduz a Íesponsabilidade da Adiudicatária,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resullante de imperÍeiçoes tà:nicas ou
vicios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidadê com o Art. 120 da Lei n0 14.133,de2021.

13.1. ConstituiÍá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas

deconenles da execuçáo do obieto deste Confato.

Parágrafo Únlco: Serâo da contratada todas as despesas deconenles de encargos trabâlhislas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da execução do ContÍato, conÍorme preconizado no

art. 121, da Lei Federal no 14.1332021.

11.3. As supressóes resultantes de acordo celebÍado entÍe as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

í1.t1. Registros que nâo caíactenzam alteraçâo do contrato podem seÍ realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.133, de 2021 .

14.1. 0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as di§posiçôes contidas na

Lei n0 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidâs na

Lei no 8.078, de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

15.í. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse pÚblico, nâo

importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais

permanecerão integras.

't6.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciaÍ a publicação do extrato dêste instrumento.

12.

í3.
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'17.1. É eleito o Foro da Comarca de Bonito, Estado de Pemambum, com expressa renúncia a
qualquer outÍo, por mais privilegiado que seia, para dirimir os liligios que deconerem da execução deslê
Termo de Contrato que nâo possam sêÍ @mpostos pela conciliação, coníorme aí.92, § 10, da Lei no

141$n021.

E, por estarem justos e acordados, Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias de rgual teor e para
um só efeito legal.

Bonito (PE), 20 de dezembro de 2024.

DE PLACAS
o . EPP

lva - Deodoro Cavalcanti Filho
Contratade

IRSIAS E FORO
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